
ATA DE JULGAMENTO 

CORTE ESPECIAL 


Ata da 2a. Sessão Ordinária 


Em 7 de fevereiro de 2007 


PRESIDENTE: EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO 
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA : EXMO. SR. DR. EDINALDO DE 

HOLANDA BORGES 

SECRETÁRIA: Bela. VÂNIA MARIA SOARES ROCHA 

Às 14 horas, presentes os Exmos. Srs. Ministros FRANCISCO PEÇANHA 
MARTINS, CESAR ASFOR ROCHA, ARI PARGENDLER, JOSÉ DELGADO, FERNANDO 
GONÇALVES, CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, FELlX FISCHER, ALDIR 
PASSARINHO JUNIOR, GILSON DIPP, HAMILTON CARVALHIDO, JORGE SCARTEZZINI, 
ELIANA CALMON, PAULO GALLOTTI, FRANCISCO FALCÃO, LUIZ FUX, JOÃO OTÁVIO 
DE NORONHA e TEORI ALBINO ZAVASCKI, foi aberta a sessão. 

Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Ministros ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, NILSON NAVES, HUMBERTO GOMES DE BARROS e LAURITA VAZ e, 
ocasionalmente, os Exmos. Srs. Ministros CESAR ASFOR ROCHA, HAMILTON 
CARVALHIDO e FRANCISCO FALCÃO. 

Assumiram a presidência, numa parte da sessão, os Exmos. Srs. Ministros 
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, CESAR ASFOR ROCHA e ARI PARGENDLER. 

Lida e não impugnada, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

PALAVRAS 

o SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA: Sr. Presidente, Srs. Ministros, eminente Dr. 

Subprocurador-Geral da República, Srs. Advogados, senhores servidores deste Tribunal, 

eminente e querido amigo Jorge Scartezzini, esta é daquelas manifestações que meu espírito 

reluta em externar. Saudar, em nome da Corte, a despedida de um Colega, que de Colega o 

tempo fez amigo, e a convivência, de amigo fez irmão. Só aceitei essa tarefa por não poder 

recusar a indicação do eminente Ministro Presidente Barros Monteiro, também amigo e 

irmão, como aliás somos todos, irmãos e amigos, os que este Tribunal integramos, de dirigir 

estas palavras no momento da anunciada última participação nesta Corte Especial de um dos 

nossos. 

Aqui cheguei bem antes do ingresso do eminente Ministro Jorge Scartezzini, mas 
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o conhecimento de suas virtudes aportou nesta Casa antecedentemente à chegada de todos 

nós. Velho Juiz, pela maturidade e pela sabedoria de suas decisões, seus mandamentos 

jurisdicionais promonados nesses trinta e três anos de exercício limpo da magistratura, 

contudo sempre mantiveram a marca da contemporaneidade com os estandes em que 

proferidos, o que, aliás, bem se ajusta à capacidade de sua alma de compreender as 

pessoas e os fatos da vida em suas entranhas, com seus desencantos, angústias, 

frustrações e esperanças, facilitando a elaboração da sua tarefa que é, em verdade, um 

ofício usurpado dos deuses, de distribuir justiça a todos aqueles que a S. Exa., Ministro Jorge 

Scartezzini, recorreram e recorrem. 

Esta, amigo Jorge, é a trigésima quarta vez que participo da despedida de um 

Colega neste Tribunal. Por isso, tenho os dedos alongados por acenar adeuses constantes. 

Já seria tempo, assim, de viver este instante apenas como um ritual imposto pela liturgia fria 

de uma obrigação cerimoniosa. Ledo engano. A circunstância me emociona a demonstrar, 

como já disse alhures, que tudo na vida é o momento, que tem o condão de fazer desiguais 

situações semelhantes. 

Com o coração alvoroçado, quero lhe dizer, meu caro Jorge, que guardo ainda a 

esperança de que essa despedida seja transformada apenas em um precipitado gesto para 

que possamos, com você, continuar a contar nesta Casa por mais cinco anos. Se tal, no 

entanto, não ocorrer, fica pelo menos o conforto trazido pela convicção de que os julgados de 

S. Exa. e, sobretudo, as lições de seu espírito sempre jovem, leve, solidário e harmonioso, 

permanecerão conosco e as nossas relações de afetuosidade serão eternas. 

Receba o nosso fraternal abraço, extensivo a sua Ana Maria e a seus filhos , Ana 

Carolina, Ana Cláudia e Jorge, amores de sua vida. 

Seja feliz. 

o SR. SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA EDINALDO DE HOLANDA BORGES: 

Exmo. Sr. Presidente, Exmos. Srs. Ministros, Exmo. Sr. Ministro Jorge Scartezzini, o 

Ministério Público se associa a esta manifestação que o Tribunal presta a V. Exa. neste 

momento de despedida das lides judicantes. 

Tem-se a obtemperar, porém, Ministro Jorge Scartezzini, que essa despedida não 

é o marco final da carreira de V. Exa., pois que, durante o exercício da judicatura, V. Exa. 

deixou consignada a imagem eterna da presença de V. Exa. no Direito. Cada julgamento, 

cada exercício jurisdicional, deste normalmente que divide o espaço relacional entre duas 
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pessoas, entre os dois pólos da postulação. Entretanto, como V. Exa. e como muitos outros 

arautos do Direito, da maior grandeza, V. Exa. apenas não repartia esse espaço jurisdicional, 

V. Exa. magistrava o ensino jurídico, V. Exa. delimitava em cada julgamento o próprio Direito. 

E, ainda, além da aula de Direito, V. Exa. deixou consignada uma norma de conduta 

pessoal, o exemplo de comportamento e dignidade humanos, para que as gerações 

posteriores possam se espelhar no exemplo do Juiz e do Ministro. 

Por isso, o Ministério Público se associa e deseja a V. Exa., Sr. Ministro Jorge 

Scartezzini, eternas felicidades nos dias e nos anos que se seguem. 

o SR. MINISTRO JORGE SCARTEZZINI: Sr. Presidente, eminentes Ministros, comentava 

com o Ministro Gilson Dipp que, se houvesse algum movimento de saudação, retirar-me-ia 

mais cedo da sessão para evitar esse momento de homenagem e de emoção, que não 

queria enfrentar. No entanto, V. Exa. alterou a praxe e iniciou a sessão com essa 

homenagem. 

Confesso que não consigo atinar, até agora, a razão determinante de tantos 

elogios, quer do eminente Ministro Cesar Asfor Rocha, quer do ilustre representante do 

Ministério Público, o Subprocurador-Geral da República Edinaldo de Holanda Borges. Não 

esperava e não consigo atinar. Portanto, certo de que foi gentileza, curvo-me sensibilizado, 

emocionado e profundamente agradecido. 

Lembro-me, de passagem, enquanto o Ministro Cesar Asfor Rocha fazia uso da 

palavra, da imagem do poeta Goethe, que dizia o seguinte: 

Podemos comparar o ser humano a uma rosa: existem aqueles que, na 

existência, só conseguem mostrar os espinhos, machucam, ferem, não produzem, portanto, 

nenhum calor humano. Há outros, no entanto, que são como as folhas, que, por onde 

passam, deixam o seu perfume. 

Confesso que levo de todos os Ministros desta Casa, como também do Ministério 

Público, a imagem mais sublime, mais pura, mais querida e da gratíssima homenagem, com 

muita emoção. As palavras foram imerecidas, mas brotadas de corações amigos e fraternos; 

por isso, no início disse que me curvava, e continuo curvado, pois penso que o homem só se 

curva diante da justiça, da dignidade, da honra e, fundamentalmente, da amizade. 

Muito obrigado a todos os meus amigos. L 
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JULGAMENTOS 


AgRg na EXCEÇÁO DE IMPEDIMENTO N° 7/SP (2006/0232141-2) 
MATÉRIA CRIMINAL 
REL. AgRg MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
RELATOR MINISTRO PRESIDENTE DO ST J 
AGRAVANTE J C DA R M 
ADVOGADO MARLENE APARECIDA DOS REIS 
AGRAVADO MINISTRA LAURITA VAZ 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Impedidos(as) os (as) Srs(as) Ministros(as) LAURITA VAZ e BARROS MONTEIRO. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ARI PARGENDLER. 

AgRg na SUSPENSÁO DE LIMINAR E DE SENTENÇA N° 285/SP (2006/0136119-8) 
RELATOR MINISTRO PRESIDENTE DO ST J 
AGRAVANTE MUNiCíPIO DE ITAQUAQUECETUBA 
ADVOGADO WILSON FERREIRA DA SILVA E OUTRO(S) 
AGRAVADO EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS 

EMTU 
ADVOGADO ANTÔNIA TERESINHA DE OLIVEIRA E OUTRO 
REQUERIDO DESEMBARGADOR RELATOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

NR 4567145 DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. 

AgRg no INQUÉRITO N° 392/DF (2003/0141050-6) 
MATÉRIA CRIMINAL 
RELATOR MINISTRO FERNANDO GONÇALVES 
AGRAVANTE ENS 
ADVOGADO JOSÉ EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN 
AGRAVADO JUSTiÇA PÚBLICA 

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Ari Pargendler dando 
parcial provimento ao agravo regimental para encaminhar os autos à Justiça Comum , no que 
foi acompanhado pelo voto do Sr. Ministro José Delgado, e os votos da Sra. Ministra Eliana 
Calmon e dos Srs. Ministros Luiz Fux e João Otávio de Noronha, que retificaram os votos 
anteriormente proferidos, a Corte Especial, por maioria, negou provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Vencidos parcialmente os Srs. 
Ministros Ari Pargendler, José Delgado, Eliana Calmon, Luiz Fux e João Otávio de Noronha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro CESAR ASFOR ROCHA. 

EDcl no AgRg na CARTA ROGATÓRIA N° 606/EX (2005/0027771-0) 
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ 
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EMBARGANTE MÁRIO SEGAT 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO FRAGA E OUTRO 
EMBARGANTE GERMANA HELENA RIBEIRO COUTINHO GUINLE 
ADVOGADO ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES E OUTRO 
EMBARGADO TRIBUNAL DE TRABALHO DE HAMBURGO 

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Ari Pargendler 
acompanhando o voto do Sr. Ministro Nilson Naves, e os votos dos Srs. Ministros José 
Delgado, Fernando Gonçalves, Carlos Alberto Menezes Direito, Felix Fischer, Aldir 
Passarinho Junior, Hamilton Carvalhido, Jorge Scartezzini, Eliana Calmon, Paulo Gallotti, 
Francisco Falcão, Luiz Fux, João Otávio de Noronha e Teori Albino Zavascki acompanhando 
o voto do Sr. Ministro Relator, a Corte Especial, por maioria, rejeitou os embargos de 
declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros Nilson 
Naves e Ari Pargendler. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro CESAR ASFOR ROCHA. 

SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA N° 843/EX (2005/0035094-1) 
RELATOR MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA 
REQUERENTE DIB NAMEN ANTÔNIO 
ADVOGADO JOSÉ DE MAGALHÃES BARROSO E OUTRO(S) 
REQUERIDO ALBERTO HERANE ANTÔNIO 
REQUERIDO ALEJANDRO BARNABÉ HERANE BLANCO 
REQUERIDO MARIA BLANCO URRUTIA 
REQUERIDO MARIA TERAZA HERANE BLANCO DEL RIO 
ADVOGADO MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA - CURADOR ESPECIAL 

Sustentação oral: Sustentou oralmente, pelo requerente, o Dr. José de Magalhães 
Barroso. 

Após o voto do Sr. Ministro Relator indeferindo o pedido de homologação, no que foi 
acompanhado pelo voto do Sr. Ministro Ari Pargendler, pediu vista o Sr. Ministro José 
Delgado. 

EDcl na SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA N° 874/EX (2005/0034908-7) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
EMBARGANTE MULTIPOLE DISTRIBUIDORA DE FILMES L TOA 
ADVOGADO CÉLIO RODRIGUES PEREIRA E OUTRO 
EMBARGANTE UNION EUROPEÉNNE DE GYMNASTIQUE - UEG 
ADVOGADO MARCELO ROBERTO DE CARVALHO FERRO E OUTRO 
EMBARGADO OS MESMOS 

A Corte Especial, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração opostos 
pela requerente e rejeitou os embargos de declarção opostos pela requerida, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro LUIZ FUX. 

AgRg na SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N° 1.592/MT (2006/0032031-2) 
RELATOR MINISTRO PRESIDENTE DO ST J 
AGRAVANTE HUMBERTO MELLO BOSAIPO 
ADVOGADO SÉRVIO TÚLlO MIGUIES JACOB 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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REQUERIDO 	 DESEMBARGADOR RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA 
NR 412172005 DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO 
MATO GROSSO 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. 

AgRg na SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N° 1.642/CE (2006/0139762-0) 
RELATOR MINISTRO PRESIDENTE DO ST J 
AGRAVANTE INDUBIIS CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA 
AGRAVANTE JOSÉ RAUL MENDES FILHO E OUTRO(S) 
ADVOGADO EDWIN BASTO DAMASCENO 
AGRAVADO MUNiCíPIO DE FORTALEZA 
PROCURADOR MARTONIO MONT ALVERNE B LIMA E OUTRO(S) 
REQUERIDO DESEMBARGADOR RELATOR DO AGRAVO REGIMEI\ITAL NR 

2005001607920 DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. 

AgRg na PETiÇÃO NO 3.059/SP (2004/0072672-5) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
AGRAVANTE PRONTO SOCORRO INFANTIL SABARÁ S/A E FILlAL(IS) 
ADVOGADO JOSÉ ROBERTO MARCONDES E OUTRO 
AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO E OUTRO(S) 
AGRAVADO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

FNDE 
PROCURADOR AGUEDA APARECIDA SILVA E OUTRO(S) 

A Corte Especial , por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EDcl no AgRg na PETiÇÃO N° 4.750/GO (2006/0117281-2) 
MATÉRIA CRIMINAL 
RELATOR MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 
EMBARGANTE OLAIR SOARES DE MORAIS 
ADVOGADO ASSILVO D'ABADIA E OUTRO 
EMBARGADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg na PETiÇÃO N° 4.752/MG (2006/0117481-9) 
MATÉRIA CRIMINAL 
RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON 
AGRAVANTE : 	 WANDERLEY PIRES SABIR 
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AGRAVADO EL Y PI RES SABI R 
ADVOGADO ADAIL TON DA ROCHA TEIXEIRA E OUTRO 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

EDcl no AgRg na PETiÇÃO N° 5.091/MG (2006/0179980-0) 
MATÉRIA CRIMINAL 
RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON 
EMBARGANTE MARCOS FLÁVIO DE CASTRO VALE 
ADVOGADO VIRGíLIO ANTÔNIO A DE MELO CASTRO 
EMBARGADO JUSTiÇA PÚBLICA 

A Corte Especial, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

AgRg na PETiÇÃO N° 5.123/MT (2006/0221922-4) 
MATÉRIA CRIMINAL 
RELATOR MINISTRO FERNANDO GONÇALVES 
AGRAVANTE ALBERTO TESSAROLLO (PRESO) 
ADVOGADO VICENTE CARLOS LÚCIO 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

A Corte Especial, por unanimidade, não conheceu do agravo regimental, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg na PETiÇÃO N° 5.193/SP (2006/0251070-0) 

RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON 

AGRAVANTE F L DAS 

ADVOGADO ROBERTO SUGAVA E OUTRO(S) 

AGRAVADO E DE F DA S 

ADVOGADO SíLVIO APARECIDO TAMURA E OUTRO(S) 


A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA N° 10.299/DF (2005/0002311-2) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
AGRAVANTE PAULO MACHADO GUIMARÃES 
ADVOGADO PAULO MACHADO GUIMARÃES (EM CAUSA PRÓPRIA) 
AGRAVADO MINISTRO RELATOR DA AÇÃO PENAL NR 200100494447 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro GILSON DIPP. 

EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA N° 12.122/DF (2006/0168790-1) ..I.... 
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RELATORA 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
IMPETRADO 
IMPETRADO 

IMPETRADO 

MINISTRA ELIANA CALMON 
MARIA VANDA AMARAL MADEIRA BARROS 
MARLlSE BARGUIL BRITO 
ANA MARIA MONTEIRO FALCÃO 
MARIA ZENITA TEIXEIRA DE BRITO 
ELIANE HEt\lRIQUES SATTAMINI 
HELENA VIDAL DE PAULA LIMA 
HELOíSA HELENA CORREIA ALMEIDA 
MARCOS ANTÔNIO GADELHA CARVALHO 
MARIA DA SALETE SILVA DE ARAÚJO 
IVONE CAVALCANTE 
EDVAR ALENCAR TAVARES 
ZILA MARIA FELlSMINO TAVARES 
RITA DE CÁSSIA SAMPAIO CORREIA 
VICENCIA FERREIRA DA CRUZ 
FRANCISCO BATISTA DE LIMA 
JURACI GONZAGA ARRUDA 
LÚCIA MARIA DA SILVA NASCIMENTO 
RAIMUNDO VANDERLEY HOLANDA 
FRANCISCO ANTÔNIO DE CASTRO MENDES 
JOSÉ MARTINS DE MELO 
ZÉLIA MARIA SALES ROCHA CABRAL 
MARIA LELlA NEGREIROS DIAS 
NILDETE BEZERRA SILVA 
LÚCIA DE FÁTIMA MOREIRA MARQUES 
DILMA MAIA NEGREIROS LIMA 
ROSA DIAS MATHIESON 
IDA DE QUEIROZ GOES 
LÚCIA MARIA OLIVEIRA FERNANDES 
LUCIA MARIA LOPES 
LÁZARO DA SILVA COELHO 
EXPEDITA ALVES DE ALBUQUERQUE 
CLAYTON AMORIM DE SOUSA E OUTRO(S) 
MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL 
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 5A REGIÃO 
JUIZ DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO 
ESTADO DO CEARÁ 

A Corte Especial, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

AgRg no Ag no MANDADO DE SEGURANÇA N° 12.405/DF (2006/0256018-6) 
RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON 
AGRAVANTE JOSÉ CLÁUDIO DE CAMPOS 
ADVOGADO ESTEFANO AUGUSTO BECKER 
IMPETRADO SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
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termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 52.498/RS (2005/0125379-2) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
AUTOR PONTIFíCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO 

SUL 
ADVOGADO JOÃO Luís DUFAU PANASUK 
RÉU PATRíCIA CARDOSO VOLLMER 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHMITT DA SILVA MELLO E OUTRO(S) 
SUSCITANTE QUARTA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
SUSCITADO MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista da Sra. Ministra Eliana Calmon 
acompanhando o voto do Sr. Ministro Relator, e os votos dos Srs. Ministros José Delgado, 
Paulo Gallotti, Luiz Fux e Teori Albino Zavascki no mesmo sentido, a Corte Especial, por 
maioria, conheceu do conflito para declarar competente a egrégia Segunda Seção, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros Carlos Alberto Menezes 
Direito e Aldir Passarinho Junior. 

AgRg no AgRg no EDv nos EDcl nos EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RESP N° 137.888/PR (2000/0004905-0) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
AGRAVANTE INAJA INCORPORAÇÕES IMOBILlARIAS L TOA E OUTRO(S) 
PROCURADOR NEILAR TEREZINHA LOURENCON MARTINS E OUTRO 
AGRAVADO FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO MARIA DA CONCEiÇÃO TEIXEIRA MARANHÃO SÁ E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro GILSON DIPP. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 161.419/RS (1998/0080332-7) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
EMBARGANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO HÉLIO PII\JTO RIBEIRO DE CARVALHO JÚNIOR E OUTRO(S) 
EMBARGADO LÚCIA EULALlA TORTELLI 
ADVOGADO EDENIR LUIZ MANFREDINI 

Após o voto do Sr. Ministro Relator conhecendo dos embargos de divergência e 
dando-lhes provimento, pediu vista o Sr. Ministro Ari Pargendler. 

Aguardam os Srs. Ministros José Delgado, Fernando Gonçalves, Carlos Alberto 
Menezes Direito, Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior, Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, 
Jorge Scartezzini, Eliana Calmon, Paulo Gallotti, Luiz Fux, João Otávio de Noronha e Teori 
Albino Zavascki. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 173.421/AL (2002/0166112-0) 
RELATOR MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS 
EMBARGANTE COOPERATIVA REGIONAL DOS PRODUTORES DE AÇÚCAR E 

ÁLCOOL DE ALAGOAS 
ADVOGADO RAFAEL NARITA DE BARROS NUNES ~ 
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EMBARGADO FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR WALTER GIUSEPPE MANZI E OUTRO(S) 


Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. lVIinistro Ari Pargendler não 
conhecendo dos embargos de divergência, pediu vista o Sr. Ministro José Delgado. 

Aguardam os Srs. Ministros Fernando Gonçalves, Carlos Alberto Menezes Direito, 
Felix Fischer, Hamilton Carvalhido, Jorge Scartezzini, Eliana Calmon, Paulo Gallotti, Laurita 
Vaz, João Otávio de Noronha, Teori Albino Zavascki, Antônio de Pádua Ribeiro, Nilson Naves 
e Francisco Peçanha Martins. 

Impedido o Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO. 

EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 191.571/CE (2001/0010199-2) 

RELATOR MINISTRO FERNANDO GONÇALVES 
EMBARGANTE MÚLTIPLA CORRETORA DE CÂMBIO TíTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS L TDA 
ADVOGADO SCHUBERT DE FARIAS MACHADO E OUTRO(S) 
EMBARGADO FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR MARIA DA GRAÇA ARAGÃO E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 220.256/SP (1999/0118973-0) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
EMBARGANTE MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBARGADO UNIÃO 

A Corte Especial, por unanimidade, não conheceu dos embargos de divergência, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EDcl no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 228.139/SP 
(2005/0024178-1 ) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
EMBARGANTE OSMAR CORREA 
EMBARGANTE VERA LÚCIA BACCAN CORREA 
EMBARGADO BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO ORIVAL GRAHL E OUTRO(S) 
INTERES. ENTRE RIOS COMÉRCIO DE VEíCULOS L TDA 

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. 

EDcl no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 292.636/RJ 
(2003/0049864-2) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
EMBARGANTE BANCO ITAÚ S/A E OUTRO 
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ADVOGADO SÉRGIO FERRAZ E OUTRO 
EMBARGADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

EDcl no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 332.383/AL 
(2002/0161555-5) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
EMBARGANTE MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBARGADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR KÁTIA KEITIANE DA ROCHA E OUTRO(S) 
II\JTERES. HELENILSON GABRIEL DA SILVA 
REPR. POR HELENA GABRIEL DOS SANTOS 
ADVOGADO MIRIAN PEREIRA DE ARAÚJO 

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

EDcl no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 378.891/PR 

(2003/0014001-0) 

RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 

EMBARGANTE JÓiA POSTO L TOA E OUTRO(S) 

ADVOGADOS JOAQUIM JAIR XIMENES AGUIAR E OUTRO(S) 


GUSTAVO DO VALE ROCHA E OUTRO(S) 
WALTER JOSE FAlA0 DE MOURA E OUTRO(S) 

EMBARGADO ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO L TOA 
ADVOGADO DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 437.573/SP (2004/0094086-1) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
EMBARGANTE NILZA VITA DE ÁVILA 
ADVOGADO WALCIR ALBERTO PINTO E OUTRO(S) 
EMBARGADO SHIRLEI MARTINS DELL'AGNESE 
ADVOGADO MAURO CESAR DE CAMPOS 

A Corte Especial, por unanimidade, não conheceu dos embargos de divergência, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 440.094/RS (2003/0083261-0) 
RELATOR MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA 
EMBARGADO UNIÃO 
EMBARGANTE CELSO JUAREZ ALVES DOS SANTOS 
ADVOGADA BEATRIZ VERíSSIMO DE SENA E OUTRO(S) 

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Ari Pargendler 
acompanhado o voto do Sr. Ministro Relator e os votos dos Srs. Ministros José Delgado, 

tK. 
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Fernando Gonçalves, Carlos Alberto Menezes Direito, Felix Fischer, Gilson Dipp, Hamilton 
Carvalhido, Eliana Calmon, Paulo Gallotti , Luiz Fux e Francisco Peçanha Martins, no mesmo 
sentido, a Corte Especial, por unanimidade, conheceu dos embargos de divergência e os 
recebeu, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator . 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 471.930/SP (2003/0206872-3) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
EMBARGANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA E OUTRO(S) 
EMBARGADO CELlNA LAUDARES BARREIROS 
ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLlCE 

A Corte Especial, por unanimidade, conheceu dos embargos de divergência e os 
rejeitou, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 502.762/SP (2006/0017798-1) 
RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER 
EMBARGANTE MARíTIMA SEGUROS S/A 

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E OUTRO(S) 

EMBARGADO FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO E OUTRO(S) 


A Corte Especial, por unanimidade, não conheceu dos embargos de divergência, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EDcl no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 633.470/CE 
(2006/0043757 -6) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
EMBARGANTE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO GUSTAVO CÉSAR DE SOUZA MOURÃO E OUTRO 
EMBARGADO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro FERNANDO GONÇALVES. 

EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 635.948/RS (2005/0017827-8) 

RELATOR MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
EMBARGANTE MADEIREIRA SCHNEIDER LTDA E OUTRO(S) 

ADVOGADO MAURICIO DAL AGNOL E OUTRO(S) 

EMBARGADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADORA VANESSA MIRNA BARBOSA GUEDES DO REGO E OUTRO(S) 

AGRAVANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AGRAVADO MADEIREIRA SCHNEIDER LTDA 


A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração e negou 
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
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EDcl no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 672.800/CE 
(2006/0112758-7) 
RELATOR MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
EMBARGANTE UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA 
ADVOGADO JALES DE SENA RIBEIRO E OUTRO(S) 
EMBARGADO BANCO CENTRAL DO BRASIL 
PROCURADOR JOSE OSORIO LOURENCAO E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. 

AgRg no RE nos EDcl no AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 702.099/SP 
(2005/0139346-0) 
REL. AgRg MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
RELATOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR 
AGRAVANTE COCACEL COMÉRCIO DE CAFÉ E CEREAIS L TOA 
ADVOGADO OSVALDO LUIZ DE OLIVEIRA 
AGRAVADO BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO GILBERTO EIFLER MORAES E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 772.260/SC (2006/0044015-9) 

RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
AGRAVANTE ALMIR CARLOS CICHACEWSKI E CÔNJUGE 

ADVOGADO JOÃO ZANOTTO E OUTRO(S) 

AGRAVADO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO ERNI ROSIANE PEREIRA MULLER E OUTRO(S) 


A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 777.206/SC (2006/0050574-0) 
RELATOR MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 
EMBARGANTE ZULEIDE MASIERO 
ADVOGADO FERNANDO CESAR PEDREIRA ROMANGUERA E OUTRO 
EMBARGADO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO LEONARDO DA SILVA PATZLAFF E OUTRO(S) 

Sustentação oral: Sustentou oralmente, pela embargada, o Dr. Leonardo da Silva 
Patzlaft. 

A Corte Especial, por unanimidade, conheceu os embargos de divergência e os 
rejeitou, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 794.019/RS (2006/0211568-0) 

~ 
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RELATOR 	 MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 
AGRAVANTE 	 SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE DO 

SUL - SINDSERF/RS 
ADVOGADO 	 JOSÉ LUIS WAGNER E OUTRO(S) 
AGRAVADO 	 UNIÃO 
AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - II\JCRA 
PROCURADOR VALDEZ ADRIANI FARIAS E OUTRO(S) 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 800.987/RS (2006/0220143-5) 

RELATORA 	 MINISTRA ELIANA CALMON 
AGRAVANTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PROCURADOR IVETE MARIA RAZZERA E OUTRO(S) 
AGRAVADO 	 SANTO LÍDIO COUTO 
ADVOGADO MARIA DA GLÓRIA SCHILLlNG DE ALMEIDA - DEFENSORA 

PÚBLICA E OUTROS 
INTERES. MUNiCíPIO DE CACHOEIRINHA 

A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Encerrou-se a sessão às 17 horas, tendo sido julgados 36 processos, ficando o 
julgamento dos demais feitos adiado para a próxima sessão. 

Brasília, 07 de fevereiro de 2007. 

~ ~ ~ c..J.i..-~ Ç. 
MINISTRO BARROS MONTEIRO 


Presidente da sessão 


~ . s R h1~~Vania Mana oares oc a 

Secretária 



